
ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO COMITÊ DE INVESTIMENTOS DO INSTITUTO
DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE DOURADOS
EM 02/07/2014.
Aos dois dias do mês de julho do ano de dois mil e quatorze, às treze horas e trinta
minutos, na sala de reunião do Instituto de Previdência Social  dos Servidores do
Município de Dourados, nesta cidade de Dourados, Estado de Mato Grosso do Sul
foi  realizada  a  reunião  ordinária  tendo  como  objetivo  discutir  e  decidir  sobre  a
seguinte  pauta:  1) Fundo  BB  Dividendos  Ações  Desenquadrado. Estavam
presentes os seguintes membros do Comitê de Investimentos: Eleandro Aparecido
Miqueletti,  Andréa  Londero  Bonatto,  Antonio  Carlos  Quequeto,  Luis  Carlos
Rodrigues  Morais,  Maria  de  Lourdes  Artuzi  e  Luiz  Constâncio  Pena  Moraes.  O
senhor Heitor Pereira Ramos justificou a ausência por motivos de trabalho. Iniciada
a reunião, o senhor Eleandro Miqueletti informou aos presentes sobre a classificação
de  desenquadramento  do  Fundo  BB Dividendos  Ações  pela  empresa  Crédito  &
Mercado, em virtude desse fundo investir em outro fundo que não faz referência a
nenhum dos índices,  IBOVESPA,  IBR-X ou IBRX-50,  permitidos  pela  Resolução
3.922/2010. Diante dessa situação foi repassado para o Banco do Brasil que até o
momento  não  se  pronunciou.  Quanto  ao  Demonstrativo  das  Aplicações  e
Investimentos  dos  Recursos  encaminhado  bimestralmente  ao  Ministério  da
Previdência Social, enquadra esse fundo no Art. 8, III e até agora o PreviD não foi
notificado.  O Diretor  Financeiro  informou também que está sendo preparado um
evento de Prestação de Contas do PreviD provavelmente para a primeira quinzena
de  agosto.  Quanto  a  pauta,  o  Comitê  sugeriu  aguardar  um pronunciamento  do
Banco do Brasil para posteriormente definir pelo resgate ou migração dos recursos
desse  fundo  para  outro  da  mesma  instituição  financeira  e  com  as  mesmas
características.   Nada mais  havendo a tratar foi  encerrada a reunião,  tendo eu,
Andréa  Londero  Bonatto,  lavrado  a  presente  ata,  que  depois  de  lida  e  achada
conforme, fica assinada por todos os presentes.
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